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2 Princípios fundamentais do Direito do Trabalho

Abordam-se, neste trabalho, os princípios norteadores do Direto do Trabalho no Brasil. Este primeiro momento é essencial para a compreensão do desenvolvimento do trabalho em seu todo, agregando a legislação e a doutrina acerca do tema desde o início até os dias atuais. 

Conforme referencia Silva (1999), o Direito do Trabalho possui princípios fundamentais que são pilares para o cumprimento da consciência social, pois completam, fundamentam e dão interpretação supletiva ao ordenamento jurídico. A Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT) inclui por força do artigo 8º os princípios entre as fontes a que a Justiça do Trabalho deve buscar para sanar possíveis lacunas no campo das relações trabalhistas. 
	Segundo Neto (2003, p.55) “Pelos princípios fundamentais descobre-se o verdadeiro sentido da norma trabalhista que fundamenta o direito laboral”.

	 Nos ensinamentos de Nascimento (2009, p.381 e 382), os princípios possuem uma tríplice função, ”primeira, a função interpretativa, da qual, são um elemento de apoio, segundo, a função de elaboração do direito do trabalho, já que auxiliam o legislador, terceiro, a função de aplicação do direito, na medida em que servem de base para o juiz sentenciar.” 

Abordar-se-ão alguns dos princípios que norteiam o Direito do Trabalho, cumprindo destacar a lição de alguns doutrinadores iniciando o estudo pelo princípio da proteção.

2.1  Princípio de Proteção:

O Princípio de proteção conforme enfatiza a defesa da parte hipossuficiente da relação, qual seja, a do trabalhador por sua situação de subordinação e inferioridade. Inferioridade esta advinda de sua vulnerabilidade, ignorância ou constrangimento na relação contratual empregado empregador. Silva (1999)
Ainda o mesmo autor esclarece descrevendo que a condição de vulnerabilidade contratual do empregado se justifica pela superioridade hierárquica que se encontra o empregador nesta relação. A questão da ignorância advém da falta de informações com relação a direitos existentes, muitos não tem acesso a convenção trabalhista e desconhecem direitos dela oriundos. 

	Acórdão TRT4 faz alusão ao Princípio da Proteção, conforme se verifica,

Ainda, a pronúncia de ofício da prescrição, instituto que, no Direito do Trabalho - considerada a natureza dos litigantes, nada mais acarreta senão do que forma de resguardo judicial ex officio sobre o interesse patrimonial do empregador, em detrimento das parcelas de natureza alimentar devidas ao trabalhador hipossuficiente -, não tem aplicação, dada sua incompatibilidade com os princípios que norteiam o Direito do Trabalho, notadamente o princípio da proteção.(RIO GRANDE DO SUL, 2014, fl.5 e 6)



Silva (1999, p.9)  discorre a respeito do Princípio de Proteção dizendo:
“Podemos definir o princípio de proteção como aquele em virtude do qual o Direito do Trabalho, reconhecendo a desigualdade de fato entre os sujeitos da relação jurídica trabalhista, promove a atenuação da inferioridade econômica, hierárquica e intelectual dos trabalhadores.” 

Conforme Delgado (2015, p.196), [...]”pode-se afirmar que sem a idéia protetiva - retificadora, o Direito Individual do Trabalho não se justifica histórica e cientificamente”, tamanha é sua relevância para o Direito do Trabalho. 
Ainda com relação a importância deste princípio aduz Nascimento (2008, p.388):

 [...]“no direito do trabalho há um princípio maior, o protetor, diante da sua finalidade de origem, que é a proteção jurídica do trabalhador, compensadora da inferioridade em que se encontra no contrato de trabalho, pela sua posição econômica de dependência ao empregador e de subordinação às sua ordens de serviço.” 


 	O princípio de proteção é o primeiro dos princípios a ser reclamado juridicamente e do qual derivam os demais, a destacar, o princípio in dubio pro operario e o princípio da continuidade da relação de emprego.
 


Princípio in dubio pro operario

	O princípio do indubio pro, conforme destaca Silva (1999), como em qualquer outro ramo jurídico visa  proteger a parte mais frágil da relação. Este princípio deriva do princípio de proteção e difere do princípio da norma mais benéfica, em conformidade com ele quando uma norma possui multiplicidade de interpretações, suscitando dúvidas, deve-se proferir a interpretação mais benéfica ao trabalhador. 

	Com referência a este princípio vejamos a seguir o acórdão do TRT4:
Pretende a reclamante o reconhecimento de vínculo de emprego no período
de 11/10/2004 a 30/06/2005, isto é, além do período anotado na CTPS (de 01/07/2005 a 21/11/2011). Alega que os depoimentos revelam que o recorrido adquiriu o estabelecimento em pleno funcionamento. Acrescenta que o réu foi evasivo ao responder os questionamentos sobre a matéria. Refere que não há prova de que ela tenha sido contratada para substituir outro funcionário dispensado. Sustenta, por fim, que as testemunhas afirmaram que, quando conheceram o estabelecimento, ela já estava trabalhando, de modo que, observado o princípio do in dubio pro operario, deve ser reformada a sentença. .(RIO GRANDE DO SUL, 2014, fl.14 e 15, grifo nosso)


	Nas considerações de Nascimento (2009, p.389) a respeito do princípio in dúbio pro operário,  temos a seguinte posição:
 “é princípio de interpretação do direito do trabalho, significando que, diante de um texto jurídico que possa oferecer dúvidas a respeito do seu verdadeiro sentido e alcance, o intérprete deverá pender, dentre as hipóteses interpretativas cabíveis, para a mais benéfica para o trabalhador.” Nascimento 
	
	Segundo este princípio deve o operador jurídico, em caso de dúvidas a respeito do texto da lei a ser aplicada, buscar a interpretação  que seja mais oportuna ao trabalhador.

Princípio da Continuidade da Relação de Emprego:

 Este princípio rege que, em regra, os contratos trabalhistas são válidos por tempo indeterminado, encontra amparo constitucional, artigo 7º da Constituição Federal 1988 e do TST , súmula nº 212. (SILVA, 1999)

Ainda, segundo o citado autor, tem-se que:
O princípio da continuidade é aquele em virtude do qual o contrato de trabalho perdura até que sobrevenham circunstâncias previstas pelas partes ou em lei como idôneas para fazê-lo cessar. Tais circunstâncias podem ser, por exemplo, um pedido de demissão, uma despedida, um termo. Silva (1999, p. 144)


	Para Romar (2015, p.49 ), o princípio da continuidade da relação de emprego se caracteriza “como Princípio do Trabalho fundamentando-se no fato de que nela está a fonte de subsistência e de sustento do empregado e de sua família, tendo nítida natureza alimentar”. 


A complementar o entendimento deste princípio tem-se o acórdão TRT4 a seguir:

[...]é decorrência natural da relação jurídica de emprego a continuidade do contrato de trabalho. Emana desse entendimento a súmula 212 do TST, in verbis: "O ônus de provar o término do contrato de trabalho, quando negados a prestação de serviço e o despedimento, é do empregador, pois o princípio da continuidade da relação de emprego constitui presunção favorável ao empregado.", orientação à qual me perfilho. Presume-se, assim, em consonância com a súmula 212 do TST, a despedida imotivada do demandante[...] (RIO GRANDE DO SUL, 2014, fl.11)


Segundo este princípio mesmo que haja sucessão de empresa o contrato de trabalho terá continuidade com o novo proprietário e assegurada a não alterabilidade do contrato trabalhistas. Esta garantia também é dada ao contrato em caso de concordata, falência ou dissolução da empresa, conferida pelo artigo 449 da CLT. (Silva, 1999)
Complementa neste sentido, Neto (2003, p.60) dizendo que este princípio “visa proteger o empregado, mesmo depois de vendida a empresa, pelo instituto da sucessão. É garantia prevista no artigo 10 e 448 da CLT.”	

Na interpretação de Delgado (2015, p.206) temos o princípio da continuidade da relação de emprego como sendo:

“Informa tal princípio que é de interesse do Direito do Trabalho a permanência do vínculo empregatício, cm integração do trabalhador na estrutura e dinâmica empresarias. Apenas mediante tal permanência e integração é que a ordem justrabalhista poderia cumprir satisfatoriamente o objetivo teleológico do Direito do trabalho, de assegurar melhores condições, sob ótica obreira, de pactuação e gerenciamento da força de trabalho em determinada sociedade.” 

O princípio ora examinado, conforme Delgado (2015) é de grande magnitude para o Direito do Trabalho, pois prima pela manutenção do obreiro em seu trabalho oportunizando desta forma seu crescimento. É sabido que quanto mais tempo o operário fica em determinada empresa mais chances tem de crescer profissionalmente e financeiramente, potencializando o desenvolvimento individual e social do ser humano. Desta forma também a empresa cumpre seu papel social, qual seja, desenvolver economicamente a sociedade ao seu redor. 

		Dando continuidade  análise dos princípios do Direito do Trabalho passar-se-á ao estudo do Princípio da Irrenunciabilidade de Direitos.
 
2.2  Princípio da Irrenunciabilidade de Direitos:

De acordo com Silva (1999) rege este princípio que o trabalhador não tem a possibilidade de renunciar, voluntariamente, vantagens que lhe são garantias dadas pela lei trabalhista.  
Significa, na visão de Neto (2003), que o empregado não pode renunciar seus direitos, mesmo que assine algum acordo com o empregador, pois este documento será nulo. 
	Nesta mesma acepção segue o entendimento de Delgado (2015, p.200): 

“A indisponibilidade inata aos direitos trabalhistas constitui-s talvez no veículo principal utilizado pelo Direito do Trabalho para tentar igualizar, no plano jurídico, a assincronia clássica existente entre os sujeitos da relação socioeconômica de emprego.


Este princípio, no dizer de Delgado (2015), impossibilita o trabalhador de dispor de seus direitos caso esta disponibilidade possa lhe causar prejuízo, a manifestação de sua vontade, uma vez prejudicial a si própria é indisponível, pois não pode o operário abrir mão de vantagens que lhe são conferidas pela lei ou pelo contrato. 
 Acórdão do TRT4 referenciando o Princípio da Irrenunciabilidade de Direitos.

Sabe-se que o princípio da irrenunciabilidade que informa o Direito do Trabalho é aplicável quando o contrato de trabalho está em vigor, visto que se destina a salvaguardar os direitos do trabalhador, sendo inválida qualquer manifestação em sentido contrário, da parte do empregado, quando lhe traga prejuízo. Contudo, o mesmo princípio não encontra amparo após a extinção do contrato de trabalho, caso em que a presunção é de que a vontade externada pelo trabalhador tenha decorrido de sua livre deliberação, salvo, evidentemente, prova em sentido contrário. Ocorre que a vedação legal à alteração de cláusula contratual, ainda na vigência do contrato, justifica-se na medida em que é imperativa a proteção ao trabalhador hipossuficiente, sujeito à estipulação pelo empregador. (RIO GRANDE DO SUL, 2014, fl.3)

O Princípio da Irrenunciabilidade de Direitos, na interpretação de Silva (1999), impossibilita ao trabalhador renunciar a qualquer direito garantido em lei antes da celebração do contrato de trabalho porque, isto implicaria em um retrocesso, pois nenhum empregador efetivaria um empregado antes que esse renunciasse livremente tais direitos. São, portanto, nulas tais renúncias. De igual forma são nulas as renúncias manifestadas no decorrer do contrato, pois se revestem de fragilidade uma vez que o empregado se encontra em situação de dependência com relação ao empregador. 
	
Há exceções ao princípio da irrenunciabilidade, a esse respeito argumenta Silva (1999, p.134) “Nas raras hipóteses em que é admitida, a renúncia, para ser válida, depende de capacidade do renunciante, inexistência de vício de consentimento e objeto lícito.”

Esta é, portanto, a exceção ao princípio da irrenunciabilidade de direito, porém, como regra geral, este princípio é amplamente aceito na doutrina e pela jurisprudência como um dos princípios basilares do Direito do Trabalho.


2.3  Princípio da Primazia da Realidade: 

Conforme referencia Silva (1999), havendo desacordo entre a realidade e o que está documentado, deverá prevalecer a realidade. Os fatos prevalecem sobre a forma. 
Consulta-se nesta mesma direção Nascimento (2009, p.389) ”Entre os documentos sobre a relação de emprego e o modo efetivo como, concretamente, os fatos ocorrem, deve-se reconhecer estes em detrimento dos papeis.”
Desta forma, segue acórdão TRT4 pautado no princípio da primazia da realidade: 
A par disso, entendo que a ausência de ato administrativo a designar a empregada para a função de chefe de equipe não impede o reconhecimento do direito à percepção da gratificação funcional correspondente. Isso porque, estando a Fundação recorrente submetida ao regime privado de contratação de trabalhadores, e submetida a autora, por consequência, ao regime celetista, deve ser observado o princípio da primazia da realidade, que norteia o direito do trabalho, para reconhecer o exercício da função de chefia, tal como decidido na origem. (RIO GRANDE DO SUL, 2015, fl.4)
Silva (1999, p.211) contribuindo com o tema declara: ”Uma das justificativas para princípio da primazia da realidade a que mais se recorre é a da boa-fé com que devem se conduzir as partes do contrato de trabalho. A boa-fé, princípio geral de direito, se traduz em lealdade, sinceridade, honestidade.”

A complementar o entendimento deste princípio Neto (2003, p.61) aduz que: “É por ele que a Justiça anula uma falsa parceria, para declarar o vínculo de emprego, ou falsa empreitada civil, representação comercial, etc.” Segundo este princípio o direito deve fundamentar-se na realidade dos fatos e na vontade efetiva acima do formalismo. 


2.4  Princípio da Norma mais Favorável: 
	
 Pelo princípio da norma mais favorável de acordo com Silva (1999)  entende-se que em caso de pluralidade de normas será aplicada aquela que mais favoreça o trabalhador, independentemente de sua hierarquia. Este princípio encontra-se justificado nos artigos 444 e 620 da CLT.  
Ainda, segundo o mesmo autor tem-se o entendimento que:

O princípio da norma mais favorável é o mais amplo, em termos de proteção, e o único incontestavelmente específico do Direito do Trabalho, pois nenhuma outra disciplina jurídica em nenhum caso, ao menos no Brasil, admite-se a aplicação de norma hierarquicamente inferior com desprezo da hierarquicamente superior. Silva (1999, p.65)
	
Para Delgado (2015, p.197) a aplicação do princípio da norma mais favorável o operador do Direito do Trabalho deve atender a três momentos, quais sejam:

[...]” no instante da elaboração da regra (princípio orientador da ação legislativa, portanto) ou no contexto de confronto entre as regras concorrentes (princípio orientador do processo de hierarquização de normas trabalhistas) ou, por fim, no contexto de interpretação das regras jurídicas (princípio orientador do processo de revelação do sentido da regra trabalhista).” 

Na visão de Nascimento (2009 p.387) o princípio da norma mais favorável, ”é finalmente, princípio de interpretação, permitindo que no caso de dúvida sobre o sentido da norma jurídica venha a ser escolhido aquele mais benéfico ao trabalhador, salvo lei proibitiva do Estado”.

Neste sentido vejamos a seguir a acórdão do TRT4:
As regras de tutela acerca da duração do trabalho, conforme preceitua o art. 57 e ss. da Consolidação,  possuem preponderante natureza pública, tendo aplicação cogente e imperativa, não sendo renunciáveis pelas partes, mesmo mediante chancela sindical. Apenas quando expressamente autorizada, como ocorre no caso da compensação de jornada (art. 7º. III, da CF e art. 59, § 2º, da CLT), é possível a flexibilização e, ainda, desde que observados os limites a tanto impostos. Não bastasse isso, ante a necessária observância do princípio da norma mais favorável que disciplina a hierarquia das fontes formais do Direito do Trabalho, o choque entre a previsão normativa e o disposto no art. 58, § 2º, da Consolidação enseja a prevalência deste último, porquanto induvidosamente mais favorável ao trabalhador. (RIO GRANDE DO SUL, 2015, fl.3 grifo nosso)
   
	O princípio da norma mais favorável é o instrumento de proteção do trabalhador, sempre que existir mais de uma norma aplicável de hierarquias diferentes será aplicado, ao caso concreto, aquela que for mais favorável ao trabalhador.
 
2.5 Princípio da Inalterabilidade Contratual Lesiva 

Este princípio de acordo com Oliveira (2010, texto digital), visa proteger o trabalhador contra alterações no contrato de trabalho, feitas pelo empregador, que possam prejudicá-lo suprimindo direitos e vantagens. CLT artigos 444 e 468. 

Acerca deste princípio discorre Telles,

A  implementação   do   princípio   da  inalterabilidade  contratual  lesiva  é essencial para a manutenção do equilíbrio do pacto laborativo e efetivação jurídica da proteção especial  ao  trabalhador, afinal, as  normas  de  direito trabalhista não são apenas para regular a relação de trabalho, mas também para  cumprir  o  papel  de  proteção  da  parte  hipossuficiente   da  relação laboral, qual seja, o trabalhador. Desse modo, tanto  as  normas  quanto  os princípios do direito do trabalho nascem com a  finalidade principal de tutela do obreiro.Telles(2009, texto digital)

	Nos ensinamentos de Delgado (2015) temos que este princípio que tem sua origem no Direito Civil através da máxima pacta sun servanda , foi alcançado para o Direito do Trabalho, firmando assim o que diz em sua matriz civilista, os contratos não podem ser alterados unilateralmente no curso de sua vigência de forma a prejudicar o trabalhador pois, estas são vedadas pelas normas trabalhistas em seus artigos 444 e 468 da CLT. 

	Para reforçar este entendimento acórdão do TRT4 com base neste princípio.
Diante desse conjunto probatório, compactuo do entendimento de origem, no sentido de que restou comprovada a alteração prejudicial à reclamante. E, diante do princípio da inalterabilidade contratual lesiva (arts. 9º e 468 da CLT), impõe-se a declaração da nulidade dessa modificação, tal como feito na origem. (RIO GRANDE DO SUL, 2014, fl.7, grifo nosso)

O princípio ora comentado é de suma importância na relação laboral, pela situação de hipossuficiencia em que se encontra o trabalhador, concedendo a ele a garantia de que não haverá alteração contratual lesiva aos seus direitos. Garantia esta constante do artigo 468 da CLT.

2.6  Princípio da Inalterabilidade Salarial:

 Este princípio decorre do princípio da inalterabilidade contratual, visa proteger o salário do trabalhador. Constituição Federal 1988, artigo 7º, incisos VI e X. (OLIVEIRA, 2010, texto digital)

Constituição Federal de 1988
 
[bookmark: 7]Art. 7º - São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social:
VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo;
X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;

Ainda com relação ao artigo 7º, inciso VI, há a previsão de exceção ao princípio da irredutibilidade salarial, podendo ocorrer a redução através de convenção ou acordo coletivo.
De acordo com Delgado (2015), a natureza alimentar do salário trás consigo a relevância deste princípio, pois protege os proventos oriundos do seu trabalho que irão atender as necessidades essenciais do trabalhador, e que se exterioriza no princípio da dignidade da pessoa humana. 

Como forma de enfatizar a importância do princípio segue acórdão TRT4:
Evidencia-se, assim, que a supressão da função gratificada percebida pela reclamante até 19.12.2007 afronta não só princípios da estabilidade  financeira e da irredutibilidade salarial, como também o preceito de lei expressamente consignado no art. 7º, VI, da Constituição da República Federativa do Brasil, fundando-se a pretensão da reclamante no direito à irredutibilidade salarial. (RIO GRANDE DO SUL, 2015, fl.7)

O princípio em questão é de grande relevância ao âmbito do direito do trabalho, pois coloca a salvo o direito do trabalhador de perceber o fruto de seu trabalho garantindo, assim, seu sustento e dignidade independente da situação econômica momentânea.

Ao longo da explanação acerca dos princípios do Direito do Trabalho e sua relevância foi pertinente destacar a sua aplicabilidade na atualidade através da exposição de acórdãos do TRT4, o que reforça a importância dos princípios para o Direito do Trabalho.  Na sequência se fará uma abordagem acerca da importância dos princípios para as relações empregatícias e para o teletrabalho.

2.7  A Importância dos Princípios Fundamentais do Direito do Trabalho para o Teletrabalhador

Princípios são juízos de grande relevância, pois norteiam o direito. Muitos dos princípios do Direito do Trabalho foram recepcionados pela Constituição Federal de 1988 pela CLT, fundamentando as normas.

	Neste contexto ressalta-se que para o teletrabalho como em todas as outras relações trabalhistas socorre-se dos Princípios Fundamentais do Direito do Trabalho  sempre que necessário, haja visto que não temos uma legislação específica regulamentando esta moderna relação laboral. O que temos em termos de legislação são considerações gerais dadas pela lei 12.551/2011 que alterou o artigo 6º e § único da CLT.

	Acerca dos Princípios, temos segundo  Maior (2011, p.625) a seguinte lição:

Conforme posição largamente assumida pela doutrina, os princípios são proposições valorativas dotadas de força normativa, que norteiam todo o ordenamento jurídico, orientando a criação e a interpretação das normas, e atuando no processo de integração de lacunas. 

	Ainda segundo Maior (2011, p.629) os princípios assumem compromisso com a humanidade e estão em inseridos nas Constituições de diversos países e diplomas internacionais validando sua relevância, ressalta que nos princípios não são ”quadros para se pendurar na parede” e que devem ser postos em prática pois são “valores construídos historicamente para nos pôr a prova, isto é, para que possamos refletir o nosso poder de compreensão do mundo e o nosso compromisso de interagir com ele.” 
Neste mesmo viés, segundo Delgado (2015, p. 188), podem os princípios “cumprir o papel de fontes formais supletivas do direito. Podendo, assim, atuar “como fontes normativas subsidiárias, à falta de outras regras jurídicas”, intervindo desta forma no caso concreto suprindo lacunas deixadas pelo ordenamento jurídico.

	Portanto sempre que alguma relação trabalhista carecer de ordenamento específico ou em caso de dúvidas nas relações laborais o interprete do direito irá buscar nos Princípios Fundamentais do Direito do Trabalho amparo para dirimir tais conflitos não deixando assim o teletrabalhador sem o devido suporte legal.
[bookmark: _Toc390268743]
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